
INDICAÇÃO Nº 
1390
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para a aquisição de um mamógrafo para a Prefeitura Municipal de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

Como é de conhecimento de Vossa Excelência, o município de Peruíbe, fica situado no litoral Sul da Baixada Santista em São Paulo e possui uma população de aproximadamente 70.000,00 (setenta mil) habitantes, e considerando, que ao menos três Municípios desta região (Mongaguá, Itanhaem e Peruíbe), não possuem o aparelho para a realização do exame de mamografia, esta é a justificativa principal para a presente indicação.

Considerando que a mamografia é um método de diagnóstico do câncer de mama que utiliza raio X, sendo atualmente o mais eficaz para a detecção precoce do câncer de mama (desde o início), e que feita periodicamente diminui a mortalidade por câncer de mama, pois permite o diagnostico de lesões muito pequenas, e com isto, o seu tratamento logo numa fase inicial. Considerando que a mamografia deve ser feita anualmente a partir dos quarenta anos, nas mulheres sem histórico familiar de câncer de mama, podendo iniciar mais precocetemente para as mulheres de risco iniciando aos trinta e cinco anos ou cerca de dez anos antes do parente de primeiro grau que teve câncer de mama, numa idade mais jovem (antes da menopausa) é que se dá a real importância da presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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